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I- GOVERNO DE RORAIM 

1 N 
NOSSA TERRA. NOSSA ESTRELA 

MENSAGEM GOVERNAMFNTA( NV  

  

í 	 \L. 
E!.na. v: La,3 1) de Dezembro de 1994 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR. 3.-Y?R3T.LEN'UF IC. SSEr4BLÊIA L EG.LSLITJ.VA  DO ESTA-

DO DE RORIIMA E SENHORiT DUTADC F:i]ADU\1S 

to' 	ri ccq:1icar a VOSSaS 	Exceincias 

que resolvi VETAR, parcia 	o Oiojeto de Lei Compi ernentar 	nQ 

006/94 que "Altera a Lei Complomentar nQ 002 de 22/09/93, que ins- 

tituiu o Código de Organização Judiciaria do Estado de Poraima 	e 

dá outras providôncias", flr3  secu.intes dispositivos: 

"Art.. 22 	Ficam raificad6s cs atos de nomeação 

pelo Tribunal de Justiça do Es1ado do Tabelião Ti.Luiar o de Subs-

tituto do Cartório de Not:as, Registro Civil, e Protesto de Títulos 

da Comarca de Boa Vista, cabeecto-J.hes, respectivamente, as LiLua-

ridades dos Ce.rtôrios do :le e cio 20 OÍTHo de NoLas, PegisLro Ci-

vil, Protesto, de Reqístro ce Pesoas ntutais e Juridicas. 

Par5qrEt'LQ rti co 	S./o rati. Li cados todos os 	Er Los 

praticados pe] o Tabelião uh'c. Lur.c' de nilual Car Lório de Notas, Re 

g i s t r o Civil e Protesto de 	a da Comarca de Boa Vise a,. a inda 

que em serventia provis6 ia aem livros Ind epe:trlc'ntes , preenchidos 

os demais requisi tos leoa Is e reçei .1 imeita.tes 

.1 

RAZÕES DOS VETOS: 

A Cori t- i 	Federai de i98 	estaheiceu 	no 

§ 3Q do seu art. 236, in  

"O inqresso na atividade not:ariai. e de reqistro 

depende de concurso 1,ico de provas e títLuios, no se permitin-

do que qua.lgererventia Lique vaga, sem aber Lura de concurso de 

provirenoou deiemoção, por mais de seis meses" (grifos nossos) 

GABINETE DO GOVERNADOFI 
Palácio Senador Hélio Campos 
Praga do Centro Cívico, S/Nv - Centro 
Fones (095) 224.2925 - 224.17137 - 224.0800 
FAX (095) 224.4488 - Telex 95.2026 
CEP 69.300- Boa Vista. Roraima- F3r.cií 
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OOVERNO DE RORAIMA 

I
W OSSA TERRA. NO

U
SSA ESTRELA 

Z\ Lei EsLadual não pO? contrariar dispositiVos da 

onstjtUiÇã0 Feder' 

Por isso 	ndeC L ià\TEi o VETO aos 	dispositivos 

supra citados por uzu itLperat1VO de ordem pCiblica. 

São esSaJ3 as razes cue submeto à consideração des 

sa Augusta Casa. 

- 

OTTOMAR DE SOUSA PITO 

Governador do Estado de Roraima 

GABINETE DO GOVERNADOR 
Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico. SIN - Centro 
Fones (095) 2242925- 224.1767 - 221.0800 
FAX (095) 224.4488 - Telex 95.2026 
CEP 69.300- Boa '1sta- Roraima- 
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MENSAGEM GOVERNAMENTAL NQ 025/94 Boa Vista,30 de Dezembro de 1994 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA-

DO DE RORAIMA E SENHORES DEPUTADOS ESTADUAIS. 

Tenho a honra de comunicar a Vossas 	Exce1ncias 

que resolvi VETAR, parcialmente o Projeto de Lei Complementar nQ 

006/94 que "Altera a Lei Complementar nQ 002 de 22/09/93, que ins-

tituiu o Código de Organização Judiciária do Estado de Roraima e 

dá outras providências", nos seguintes dispositivos: 

"Art. 262 - Ficam ratificados os atos de nomeação 

pelo Tribunal de Justiça do Estado, do Tabelião Titular o do Subs-

tituto do Cartório de Notas, Registro Civil e Protesto de Títulos 

da Comarca de Boa Vista, cabendo-lhes, respectivamente, as titula-

ridades dos Cartórios do 1Q e do 2Q Ofício de Notas, Registro Ci-

vil, Protesto, de Registro de Pessoas Naturais e Jurídicas. 

Parágrafo único - São ratificados todos os 	atos 

praticados pelo Tabelião Substituto do atual Cartório de Notas, Re 

gistro Civil e Protesto de Títulos da Comarca de Boa Vista, ainda 

que em serventia provisória e em livros independentes, preenchidos 

os demais requisitos legais e regulamentares. 

RAZÕES DOS VETOS: 

A Constituição Federal de 1988, estabeleceu 	no 

§ 3Q do seu art. 236, in verbis: 

"O ingresso na atividade notarial e de registro 

depende de concurso p.kico  de provas e títulos, não se permitin-

do que qual i!Terventiaique vaga, sem abertura de concurso de 

provimenfcou deremoção, por mais de seis meses" (grifos nossos). 

GABINETE DO GOVERNADOR 	 / Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico, S/N9  - Centro 	 / 
Fones (095) 224.2925 - 224.1767 - 224.0800 
FAX (095) 224.4488 - Telex 95.2026 
CEP 69.300- Boa Vista - Roraima - Brasil 



A Lei Estadual não pode contrariar dispositivos da 

Constituição Federal. 

Por isso é indeclinável o VETO aos 	dispositivos 

supra citados por um imperativo de ordem pública. 

São essas as raz6es que submeto à consideração des 

sa Augusta Casa. 

OTTOMAR DE SOUSA P TO 

Governador do Estado de Roraima 

GABINETE DO GOVERNADOR 
Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico, S/N- Centro 
Fones (095) 224.2925 - 224.1767 - 224.0800 
FAX (095) 224.4488 - Telex 95.2026 
CEP 69.300- Boa Vista - Roraima - Brasil 



4 	 - 

(JHEI '(i liu .\1\U ti: UfillÂlMA 

LEI COMPLEMEN'rR NQ 009 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.994. 

'AI,TERA A LEI COMPLEMENTAR NQ 002 DE 22 

DE SETEMBRO DE 1993 -- QUE INSTITUIU O 

CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA O ES-

TADO DE RORAIMA E D OUTRAS PROVIDN - 

:IAs". 

Art. 1Q - Os disposiLivos a seguir, da Lei Complement:a 
Est.aaI nQ 002, de 22 de Setembro de I9.í, que instituiu o Côcli 

go de Orgaizaço Judiciiria dc) E;tado de Roraima, passam a viq 

r4r cc a seguinte redçio: 

"Art. 2 

"1 	Comarca de Boa Vista, que compreende os 

Municipio; de Boa Vista, Nucalai e A11- 0 Aieqre; 

IV 	Comarca dc Bon a, que compreende os Nu 

nicípios de Bonfim e Norr1india, com o rec*t1ivo  

cargo d juiz 	de Direito." 

"Art.. 31 -, Na Comarca de Boa Vista funcionaro dz 

(10) ju.zes de Direito, com juri.sdi 	e nmpet:n- 

cia definidas neste Côdiqo, titulares das 	soqu.i.n 

tes Varas: 

1 - ..................................... 

- .................................... 

III 

IV - 40 e 5 Vara Cíve1.-Competncia genérica 

V- 

7 VII -  ...\............................... 
/ 	VIII - 3a 	4 Vara, Cri.minal - Competnci.a c1e / 

nrica, rssa1vada a competenci- specT fica de ou 

tras 
- 



., 	.' 

iu 	I,'I't?i 	ii: 

"Art. 37 - Ao Juiz da 4 	5 Vara Cível. compete: 

:1- .................................... 

................................... 

................................... 

II-. ................................... 

III ................................... 

Iv..................................... 

V..................................... 

'VI .................................... 

Art. 42 - Ao juiz da 3c3 e 4L3 Vara CrL, nal compe-

te processar e julgar todos o demais feiLo crimi 

nais no compreendi. clos na competência da 1 e 	2 
Varas." 

"Art.À09 - ................................ 

Par.iqrafo unico - Em caso de morte do magisL, a 

do & a$segurado aos seus dependentes, o benefício 

de pen;ac) correspondente 	total. idade de sua remu- 

neraço autorizad,, na mesma 'ata e proporço dos 

vencimentos dos mEgístrados em atividade, na forma 

prevista no sistema de Prc?v.id&ncia do Estado." 

"Art.1J.2 - ................................ 

1 -- rcpresentaço de 125% (cento e vinte e cm 
co por cento), incidentes sobre o vencimento bsi-

co;" 

"Art.113 - É defeso ao Poder Judiciário o pagamen- 

to de ajuda de custo para moradia e das 	despesas 

de água, luz, telefone e demais encargos das resi- 

d&ncias dos Magistrados, bem como o pagamento 	de 
combustívelp 	uso em viaturas particulares d 

mesmos." 

"Art.114 -\o Pr.sidente do 	iburial de Justiça, o 
Vice-Pesipte, o Corregedor-Geral de Justiça e o 



Diretcr Jo Forum, perceberão udo exercício 	de 
suas funç5es, o p?rcenLual de 0% (trinta 	por 
cento) :25% (vint? e cine-o por cento), 20% (vin-

te por cento) e i)% (dez por cento), respectiva-

mente, incidentes sobre os seus vencimentos". 

"Art.123 - 	 ..................... 

§ 7Q - É facttitacto ao ..gistrado converter 

1/3  (uru terço) de um periodu das farias coleti - 

vas em abono pecunirio, d"sde que o 	requeira 
com pelo menos 30 (trint 	dias de antecedencja. 

§ 8ç - No cicuio do abono 	cunirjo será 

considerado o valor do adicional de frjas." 

"Art. 201 - ............................... 

1 .................................... 

II - 2 (dois) Tabeliões de notas, Pegistro 

Civil, Protestos e Registro Civil de Pessoas Na 

turais e Jurídicas, Titulares dos Cartórios 	do 
1Q e 2Q Ofícios." 

"Art. 250 - Nos se:viços de Registro de imóveis e 
de Notas, Registro Civil, Protesto e Re.istro de 

Pessoas Naturais e Jurídicas, somente serão cria 

dos e instalados flovos Cartórios, na Comarca 	de 
Boa Vista: 

1 - quando a população da Comarca ultrapassar 

a 240.000 (àjjzejjt(,)r,e quarenta mil) habitantes 

quanto ao Cartório da 2çI Zona dc) Registro de mó-
veis, havendo, a partir dai, u;na nova Zona e cor- 

respondente Cartrio para cuda qrupo de 	160.000 
(Cento e sentamjj.) hhi ant-os, ou nova fração 
igual ou speri.or/a 80.000 (tenta mil) OU mais 
habitantes; 

II - quaido a opulaço da Comarca ultrapassar 



p. 

- 	- 	
UDVEUN 1) L)U LSTADI) EiE IU )UI\ 1 MÍt 

a 	200.000 (duzentos mil) habitantes, quanto ao Cartó 

rio 	do 3Q Ofício de Notas, Registro Civil, Protesto 

e Registro de Pessoas Naturais e Jurídicas, havendo a 

partir daí, um flOVO Oftcio e correspondente Cartório 

para cada grupo de 8-L000 (oitenta mil) ou fração igual 

ou superior a 40.000 (quarenta mil) habitantes." 

"krt. 257 - ................................. 

1 -. 11(onz(?) cargos de juiz de Direito na Co 

marca de Doa Vista, de segunda enrãnci.a. 

II - 3 (trê;) cargos de juiz de Direito, nas; 

Comarcas de CaracaraTi So Luiz do Anau e Bonfim, de 

primeira entrãnca, urna para cada Comarca;" 

"Art. 262- VETADO. 

Parágrafo Único - V E T A D 

Art,. 2Q - Revogam-se o inciso TV do art. 112 e os pargrafos 10 

e 20 co art. 113, todos da Lei 002 de 22 de setembro de 1993. 

Ar0 3Ç! 	Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicaçãc. 

Palácio Senador Hélio Campos-RR, 30 de Dezembro 	de 

1994. 
--- --- 	----.- 

,- 	_.-- 

OTTOMAR DE r,C'JSA PJTO 

Governador do Estado de Roraima 


